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I – RELATÓRIO
 
Trata-se de Projeto de Lei Complementar, acima epigrafado, que altera a Lei Complementar
nº 484/2020, que "DISPÕE SOBRE A RETIRADA DOS FIOS E CABOS INUTILIZADOS
NOS POSTES LOCALIZADOS NAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.
 
A pretensa alteração ocorre no art. 4º da LC 484/2020, que atualmente dispõe que:
 

Art. 4º A distribuidora de energia elétrica e as demais empresas que se
utilizem dos postes de energia elétrica, após devidamente notificadas,
têm o prazo de 30 (trinta) dias para regularizar a situação de seus
cabos e/ou equipamentos existentes.
 

Dessa forma, o autor busca unicamente modificar o prazo acima previsto, de 30 (trinta) dias
para 15 (quinze) dias. Ainda, expõe na Justificativa (fls. 02 – 03) que:
 

“Esta importante Emenda a LC 484/2020 se faz necessária, uma vez
que os aumentos de casos de cabos soltos, e pendurados sobre as
vias da cidade, e calçadas, aumentaram a olhos vistos, sem qualquer
solução imediata por parte da Concessionária de Energia Elétrica,
responsável pela regularização dos cabos usados em seus postes.
 
Isto se dá pelo longo prazo para notificar a empresa responsável pelos
seus cabos (10 dias corridos), e mais 30 (trinta) dias para regularizar
efetivamente a situação, o que tem levado mais de 40 (quarenta) dias
no mínimo para a efetiva regularização de fios e cabos soltos nas vias
e calçadas da Capital.”
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Frisa-se, no entanto, que não se trata de uma Emenda à Lei Complementar 484/2020, posto
que ela se encontra em vigor, mas sim de um Projeto de Lei Complementar para alterá-la.
Ademais, nos termos do artigo 49, inciso I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, esta
Comissão passa a análise dos aspectos legais, constitucionais, regimentais e técnicos do
projeto de lei.
 
É a síntese do necessário.
 
 
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
 
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
 
 
Com a vigência da Carta Constitucional o legislador determinou que a organização político-
administrativa da República, compreende a União, Estados, Distrito Federal e os Municípios,
garantindo a todos os entes autonomia. Uma dessas autonomias é representada pela
faculdade que esses entes possuem para estabelecer regras de seu interesse, por meio de
suas próprias leis.
 
A forma de definição da competência do Município foi diversa da utilizada para prever as
competências dos Estados e da União. Enquanto para Estados e União foram definidas as
matérias a ser objeto de legislação, para os Municípios foi prevista uma competência
genérica para legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e
a estadual no que couber.
 
Assim prevê o texto constitucional, vejamos:
 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 
 
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
 
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
(...)
 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial,
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da
ocupação do solo urbano;
 
(...)
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Pode-se destacar que o princípio básico do Município é a gestão dos interesses
locais, nos termos do artigo acima citado, ainda o Município passou a ter atribuições
políticas para cuidar de todos os seus interesses, ou seja, possui competência
exclusiva para todos os assuntos de interesse local.
 
É indubitável, assim, que cabe ao Município a alteração de Lei de origem municipal, como
se trata do caso da Lei Complementar nº 484/2020 em apreço, que “DISPÕE SOBRE A
RETIRADA DOS FIOS E CABOS INUTILIZADOS NOS POSTES LOCALIZADOS NAS
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.
 
Ademais, a propositura trata de alteração de prazo que objetiva tornar mais célere o
procedimento de regularização de cabos e/ou equipamentos inutilizados em postes de
energia. Assim, trata-se de matéria sobre polícia administrativa, que é de iniciativa
concorrente.
 
 
 
Nesse sentido prevê a Lei Orgânica do Município de Cuiabá:
 

Art. 23. O processo legislativo municipal compreende a elaboração
de:
 
(...)
 
II - leis complementares;
 
(...)             
 
 
 
Art. 25. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Prefeito e ao
eleitorado que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita,
por um mínimo de 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município.
 

Portanto, ressalta-se que a iniciativa para alterar a lei é concorrente, já que o âmbito de
alteração não tange matéria de iniciativa exclusiva do Prefeito, disposta na Lei Orgânica do
Município de Cuiabá:
 

Art. 27 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham
sobre:
 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos
públicos na Administração Direta, autárquica e fundacional e sua
remuneração;
 
II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria;
 
III – criação e extinção de Secretarias e órgãos da Administração
Pública; 
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IV - matéria orçamentária e a que autorize abertura de crédito ou
conceda auxílio, prêmios e subvenções.
 

Nesse sentido também já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, no julgamento que
culminou no tema 917, em que proferiu entendimento elucidativo sobre a competência para
a iniciativa de lei municipal. Em linhas gerais, resta pacificado que a Lei Parlamentar que
não altera a estrutura do Poder Executivo é legítima. Segue a tese do tema 917:
 

Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
(art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).
 
 
 

Dessa forma, observa-se que o projeto de lei complementar em questão também é
pertinente pois não tratou da estrutura, da atribuição ou do regime jurídico dos
servidores públicos do Executivo Municipal, não havendo o que se falar em reserva
de competência do Executivo.
 
Nesse sentido também já se manifestou o Poder Judiciário acerca da constitucionalidade de
leis com conteúdo similar:
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Santo André. LM nº
10.320/20 de 1º-7-2020 . Obrigatoriedade para empresas
concessionárias ou permissionárias que operam com cabeamento
aéreo novos procedimento que limpem, adequem e eliminem fios
excedentes nos postes do Município. Usurpação de competência.
Violação ao princípio da Separação dos Poderes. Ausência de dotação
orçamentária . Alegação de violação aos art. art. 5º, 25, 47, II, XI, XIV e
XIX, 'a', 144 e 176, I e II da CE. – 1 . Competência. A LM nº 10.320/20
prevê a obrigação de identificação de cabos, realinhamento dos fios
nos potes e retirada de fios excedentes, sem uso, e demais
equipamentos inutilizados pelas concessionárias ou permissionárias de
serviços públicos e prestadoras de serviços que operam com
cabeamento aéreo (fiação) no município de Santo André. Trata-se de
matéria relacionada à proteção ao meio ambiente e ao direito
urbanístico, que pode ser disciplinada pelos Municípios, nos
termos do art . 30, I e VIII da Constituição Federal, sem adentrar na
competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações (
CF, art. 22, IV). – 2. Separação de poderes . A LM nº 10.320/20 não
viola os art. 5º, 'caput' e 47 da Constituição do Estado, pois não
atribui encargos à Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos,
ou a qualquer outra secretaria; na parte em que prevê que as
empresas serão submetidas à fiscalização municipal, não há
qualquer atribuição nova, por ser atividade decorrente do poder de
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polícia, que pode ser executada por servidores do quadro municipal
que já realizam a mesma atividade em relação a outras normas de
cunho ambiental; não há ingerência nas atividades típicas da
Administração. No mais, a previsão contida no art . art. 11, III da LM
nº 10.320/20 também não interfere nos contratos de concessão,
inserido o dispositivo em matéria de polícia administrativa, que
pertence à iniciativa legislativa comum ou concorrente. 
Precedentes do Órgão Especial . – 3. Dotação orçamentária. Ausência.
A LM nº 10 .320/20 prevê obrigações apenas às concessionárias ou
permissionárias de serviço público e às empresas prestadoras de
serviço que operam com cabeamento aéreo, quais sejam, a
identificação de cabos, realinhamento dos fios nos potes e retirada de
fios excedentes, sem uso, e demais equipamentos inutilizados; a
fiscalização e a aplicação de multas decorrentes desta lei podem ser
realizadas por servidores do quadro municipal que já realizam tal
atividade em relação a outras normas de cunho ambiental, conforme já
mencionado, não gerando ônus financeiros à administração. Ainda que
assim não se entenda, é assente o entendimento jurisprudencial de
que a fa l ta  de dotação orçamentár ios  não é causa de
inconstitucionalidade de lei, senão de inexequibilidade das obrigações
no mesmo exercício orçamentário em que promulgada. – Ação
improcedente.
 
(TJ-SP -  ADI :  21776081920218260000 SP 2177608-19
.2021.8.26.0000, Relator.: Torres de Carvalho, Data de Julgamento:
04/05/2022, Órgão Especial, Data de Publicação: 06/05/2022)
 
 
 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 9.339, DE 10 DE
MAIO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE . 
OBRIGATORIEDADE DA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA A ATENDER AS NORMAS
TÉCNICAS APLICÁVEIS À OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO E
PROMOVER A REGULARIZAÇÃO E RETIRADA DOS FIOS
INUTILIZADOS. ALEGADA OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES
(ARTS. 5º, 47, II E XIV, E 144 CE) E INVASÃO DE COMPETÊNCIA
FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE ENERGIA (ART. 22, IV, CF) .
INOCORRÊNCIA.  INICIATIVA PARLAMENTAR.  POLÍCIA
ADMINISTRATIVA. COMPETÊNCIA MUNICIPAL . Lei Municipal que
"dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço
público de distribuição de energia elétrica e demais empresas
ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à ocupação do espaço
público dentro do que estabelecem as normas técnicas aplicáveis e
promover a regularização e a retirada dos fios inutilizados, em vias
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públicas". Norma que se refere à determinação de retirada de fios e
cabos de empresas prestadoras de serviço, quando excedentes ou
sem uso ou ainda do alinhamento dos postes conforme as normas
técnicas, o que tange à proteção ao meio ambiente e urbanismo
sobre os quais o Município está autorizado a legislar ao teor do
que dispõe o artigo 30, I, II e VIII da Constituição Federal. No
julgamento do Recurso Extraordinário n. 581 .947, Relator o
Ministro Eros Grau, o Supremo Tribunal assentou que as
concessionárias de energia elétrica se submetem às regras de
direito urbanístico. A norma que obriga a concessionária de
distribuição de energia elétrica a conformar-se às normas técnicas
aplicáveis e a retirar os fios inutilizados não repercute em ato de
gestão administrativa.. Disciplina de polícia administrativa sobre a
colocação e manutenção de fiação em postes não é reservada à
iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo. Princípio da
Separação dos Poderes invulnerado.. Não usurpa a competência da
União para legislar sobre energia a lei local que cuida do meio
ambiente urbano, determinando à concessionária de energia elétrica a
conformação aos padrões urbanísticos nela estabelecidos.. Questão
que versa sobre simples disciplina relacionada ao planejamento e
controle do uso e ocupação do solo urbano (art. 30, inciso VIII, da
Constituição Federal).. Ausência de ingerência na área de
telecomunicações e seu funcionamento. Atuação dentro dos limites do
artigo 30, incisos I e VIII, da Constituição Federal. Não caracterização,
ademais, do vício de iniciativa. Matéria de iniciativa concorrente
entre o Legislativo e o Executivo . Precedentes do Órgão
Especial.. Matéria que não pode ser tratada como sendo de gestão
administrativa, mas, sim, como de proteção à urbe, a ensejar o
reconhecimento de interesse local, que autoriza o legislativo a
editar leis, ao teor do art. 30, I, II e VIII da Carta Federal.. A
Constituição de 1988 concedeu especial atenção à matéria urbanística,
reservando- lhe d iversos d isposi t ivos sobre d i ret r izes do
desenvolvimento urbano (arts. 21, XX, e 182, CF), sobre preservação
ambiental (arts. 23, III, IV, VI e VII, 24, VII, VIII, e 225, CF), sobre
planos urbanísticos (arts. 21, IX, 30 e 182, CF) e, ainda, sobre a função
urbanística da propriedade urbana .. A competência para "instituir
diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive, habitação,
saneamento básico e transportes urbanos" (art. 21, XX, CF)é da União,
ao passo que foi  atr ibuída aos Municípios a pol í t ica de
desenvolvimento urbano, tendo "[...] por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar
de seus habitantes" (art. 182, CF). Coube ao Município, então,
promover o adequado ordenamento territorial, através do planejamento
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e controle do uso, do parcelamento, do funcionamento e da ocupação
do solo urbano. Ainda que a competência constitucional sobre Direito
Urbanístico seja da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, nestes as normas urbanísticas são mais explícitas, porque
neles se manifesta a atividade urbana na sua maneira mais dinâmica e
objetiva . Não se verifica afronta ao artigo 25 da Carta Estadual. A lei
vergastada "dispõe sobre a obr igator iedade da empresa
concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica e
demais empresas ocupantes de sua infraestrutura a se restringir à
ocupação do espaço público dentro do que estabelecem as normas
técnicas aplicáveis e promover a regularização e a retirada dos fios
inuti l izados, em vias públicas", portanto, cria disposições,
essencialmente, à empresa concessionária e demais empresas
ocupantes de sua infraestrutura atuantes no Município de Presidente
Prudente, e não ao próprio Município. Improcedência do pedido.
 
(TJ-SP 21037664520178260000 SP 2103766-45 .2017.8.26.0000,
Relator.: Alex Zilenovski, Data de Julgamento: 08/11/2017, Órgão
Especial, Data de Publicação: 20/11/2017)
 
 
 
 
 

Diante do exposto, esta Comissão reafirma a competência municipal para alterar a lei
complementar municipal vigente, bem como compreende no mesmo sentido acima disposto
pelos julgados, de que a matéria não esbarra em iniciativa privativa do Chefe do Executivo,
posto se tratar de proteção à urbe.
 
Ademais, ressaltamos que o projeto de lei em comento cumpre todos os requisitos formais:
iniciativa; competência para dispor da matéria, etc. estando em consonância com a
Constituição Federal, Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município.
 
Lembrando que não cabe a esta Comissão qualquer análise de mérito quanto ao
conteúdo do projeto de lei.
 
 
 
 
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O projeto cumpre as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
O projeto atende parcialmente às exigências a respeito da técnica de redação impostas pela
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, razão pela qual é necessária emenda
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de redação para adequação às normas, nos seguintes termos:
 
 
 
EMENDA DE REDAÇÃO 01 – Alterar a cláusula de vigência, posto que é necessário que a
distribuidora de energia elétrica e as demais empresas que se utilizem dos postes de
energia elétrica tomem conhecimento acerca da alteração legislativa realizada e se adaptem
para cumprir o novo prazo legal. Conforme preconiza a LC 95/98, o prazo para vigência da
lei deve seguir o princípio da razoabilidade:
 
“Art. 8o A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo
razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra em vigor
na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão.”
 
Assim, opinamos pela cláusula de vigência concebida como regra geral do
ordenamento jurídico brasileiro, de quarenta e cinco dias, conforme dispõe a Lei de
Introdução às normas do Direito Brasileiro (LINDB): “Art. 1o Salvo disposição contrária, a lei
começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente publicada.”.
Assim, o art. 2º deve possuir a seguinte redação:
 
 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua
publicação.
 
 
 
III - CONCLUSÃO
 
A alteração da Lei Complementar Municipal nº 484/2020 é de competência municipal e
de iniciativa concorrente, posto não esbarrar em qualquer competência exclusiva do
Executivo Municipal. Portanto, estão preenchidos todos os requisitos de
constitucionalidade e legalidade, de forma que opinamos pela aprovação com
emenda, salvo diferente juízo.
 
 
 
IV - VOTO
 
 
 
VOTO PELA APROVAÇÃO COM EMENDA DA REDAÇÃO.
 
 
 
Cuiabá-MT, 13 de dezembro de 2025
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